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(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe sào conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando 007/2020 da Secretaria de 

Serviços Municipais, na qual relata que o servidor, Sr. ALEKSANDRO DE 

ANDRADE. tem apresentando sinais de embriagues ao trabalho e deixado de 

comparecer ao serviço sem causa justificada.

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com o referido 

memorando foi feito um levantamento no assentamento pessoal do servidor, a fim 

de verificar a quantidade de faltas cometidas no período de 12 (doze) meses, de 

01/03/2019 a 28/02/2020 e constatado 28 (vinte e oito) dias de faltas injustificadas, 

conforme registro de ponto anexo.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com a Lei 

Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, estatuto dos servidores (as) públicos 

do município de Lorena. esses fatos, em tese, revelam o descumprimento dos 

deveres funcionais previstos no **art. 199 - São deveres do servidor (a) além dos 

que lhe cabem em virtude do desempenho de seu cargo e dos que decorrem, em 

geral, de sua condição de servidor(a) público:1' e seu inciso “/  - comparecer ao 

serviço, com assiduidade e pontualidade e nas horas de trabalho extraordinário 

quando convocado": “ 17 - manter cooperação e solidariedade com relação aos 

companheiros de trabalho"; “XIV- m anter observância às normas legais e 

regulamentares"; e revelam a prática de conduta vedada prevista no “art. 200 -  

São proibidas ao funcionário (a) toda ação ou omissão capaz de comprometer a
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